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SÁBADO, 8 A SEGUNDA-FEIRA, 10 DE MAIO DE 2021 

O Município de Socorro comunica a todos os interessados que se encontra 
aberto na Supervisão de Licitação o seguinte processo:

(Republicação, devido retificação do edital)
PROCESSO Nº 017/2021/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº 010/2021. Objeto: Registro de preços para even-
tuais aquisições de PLACAS DE SINALIZAÇÃO E AFINS E PRODUTOS 
PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, pelo período de 12 meses. Licitação Diferen-
ciada: cota reservada de 25% destinada a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
para os itens 01 e 03; itens 05, 06, 07, 08, 11 e 12 exclusivos à participação de Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte. Tipo: Menor Preço por Item. Início da 
sessão às 09h30m do dia 26/05/2021. Período de Disponibilização do 
Edital: De 10/05/2021 até 25/05/2021. Socorro, 07 de maio de 2021.

O Edital completo será disponibilizado no site www.socorro.sp.gov.br e 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Supervisão de Licitação 
do Município de Socorro, pessoalmente, à Avenida José Maria de Faria, nº 
71, centro, Socorro, São Paulo, ou pelo telefone (19) 3855-9655, no horário 
comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos, no 
horário das 8h 30min às 16h.

Paulo Reinaldo de Faria – Chefe de Supervisão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO
ESTADO DE SÃO PAULO

Av. José Maria de Faria, 71 - CEP 13960-000 - Socorro - SP
www.socorro.sp.gov.br - Tel.: (19) 3855-9610 - e-mail: licitacao@socorro.sp.gov.br

A Prefeitura do Município de Socorro, através de sua Supervisão de 
Licitação, comunica a todos os interessados que se encontra aberto o 
seguinte processo:

PROCESSO Nº 024/2021/PMES - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 
(MODO DE DISPUTA ABERTA). Objeto: Registro de Preços para Re-
gistro de Preços para Aquisição de KIT ALIMENTAR, para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Educação, no período da pande-
mia (Covid 19), a todos os alunos matriculados na rede municipal de 
educação, conforme especificações descritas no Anexo I. LICITAÇÃO 
DIFERENCIADA: LOTE 02 EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/
EPP Tipo: Menor Preço por lote. Envio das Propostas iniciais e docu-
mentos de habilitação: De 13/05/2021 à 28/05/2021 até às 9h.
Data e Hora da Abertura da Sessão Pública: 28/05/2021, às 09h 30min

O Edital completo e seus anexos se encontrará disponível de: 13/05/2021 à 
28/05/2021 para consulta e retirada nos endereços eletrônicos http://www.
socorro.sp.gov.br e www.bbmnetlicitacoes.com.br. Maiores informações 
pelo telefone (19) 3855-9655, no horário comercial, exceto aos sábados, 
domingos, feriados e pontos facultativos. As datas acima se referem aos 
dias úteis e em que haja expediente na Prefeitura Municipal de Socorro. 
Socorro, 07 de maio de 2021.

Paulo Reinaldo de Faria – Chefe de Supervisão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO
ESTADO DE SÃO PAULO

Av. José Maria de Faria, 71 - CEP 13960-000 - Socorro - SP
www.socorro.sp.gov.br - Tel.: (19) 3855-9610 - e-mail: licitacao@socorro.sp.gov.br

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2021 - EDITAL 
Nº 16/2021 – PROC.ADM. Nº 6038/2021 - A Prefeitura da Estância 

Turística de Ibiúna, estado de São Paulo, através do DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS, por autorização do Senhor Prefeito, torna-se 
público que se acha aberta licitação cujo objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA FROTA MUNICIPAL DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS, PELO PERIODO DE 
12(DOZE) MESES. DATA/HORA/LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 19/05/2021 
às 09h00min, na Sala de Abertura de Processos Licitatórios, Paço Municipal, 
sito à Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho nº51 - Centro – Ibiúna/SP - 
Informações pelo telefone (15) 3248-1825– Ramal 209 ou 210.

EDSON LUIZ SOARES - PREGOEIRO
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2021 - EDITAL Nº 17/2021 – PROC. ADM. Nº 
6894/2021 - A Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna, estado de São Paulo, 
através do DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, por autorização 
do Senhor Prefeito, torna-se público que se acha aberta licitação cujo objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES, PEQUENOS REPAROS E PINTURA NA REDE 
DE ENSINO MUNICIPAL, CONTEMPLANDO O FORNECIMENTO DO MATERIAL, 
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 
DATA/HORA/LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 25/05/2021 às 09h00min, na 
Sala de Abertura de Processos Licitatórios, Paço Municipal, sito à Avenida 
Capitão Manoel de Oliveira Carvalho nº51- Centro – Ibiúna/SP - Informações 
pelo telefone (15) 3248-1825 – Ramal 210.

GABRIELA VIEIRA PIRES - PRESIDENTE DA CPL
NOVA DATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2021 - EDITAL Nº 15/2021 - A Prefeitura 
da Estância Turística de Ibiúna, estado de São Paulo, através do DEPARTAMENTO 
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, por autorização do Senhor Prefeito, torna-se 
público que se acha aberta licitação cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS ESTACIONÁRIAS METÁLICAS COM 
CAPACIDADE DE 5M³, INCLUINDO A MANUTENÇÃO E LIMPEZA DOS PONTOS 
DE INSTALAÇÃO, REMOÇÃO E O TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS, 
PARA DESTINAÇÃO FINAL. DATA/HORA/LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 
20/05/2021 às 09h00min, na Sala de Abertura de Processos Licitatórios, Paço 
Municipal, sito à Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho nº51 - Centro – 
Ibiúna/SP - Informações pelo telefone (15) 3248-1825– Ramal 210.

EDSON LUIZ SOARES - PREGOEIRO

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Pregão Eletrônico nº07/21-P.A.11171/21-Obj:Contr.de servi-
ço de locação de estabilizador de voltagem (No-break) - Dis-
puta dia: 19/05/21 às 10:00hrs

Pregão Eletrônico nº08/21-P.A.7042/21-Obj:Aquis.de Am-
bulância Tipo A simples remoção - Disputa dia 20/05/21 as 
14:00

Pregão Eletrônico nº09/21-P.A.7441/21-Obj:Aquis.de Equip. 
Hospitalares - Disputa dia 21/05/21 as 14:00

Pregão Presencial nº24/21-P.A.6635/21-Obj:Contr. de insti-
tuição financeira para prestação de serviço de pagamento 
da folha de salario dos servidores ativos e aposentados do 
Município de Carapicuíba.

Pregão Presencial nº25/21-P.A.7823/21-Obj:R.P.para aquis. 
de cestas básicas - Disputa dia 21/05/21 as 10:00

Pregão Presencial nº26/21-P.A.247/21-Obj:R.P.para locação 
de veículos - Disputa dia 24/05/21 as 10:00

Prefeitura Municipal 
de Carapicuíba

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-220/0090/21
PROCESSO Nº 2021220283 - OFERTA DE COMPRA Nº 180220000012021OC00620

Encontra-se aberto no CENTRO MÉDICO (CMED), PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-220/0090/21, destinado à contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de suporte técnico para terapia renal substitutiva a beira do leito – Hemodiá-
lise – incluindo o fornecimento de maquinário (máquina de hemodiálise e osmose reversa portátil), insumos (capila-
res, linhas de hemodiálise, banhos) bem como mão de obra técnica de enfermagem para manuseio das hemodiálises, 
insumos básicos (Cristalóides), exceto fornecimento de cateter de hemodiálise, para Centro Médico da Polícia Militar 
do Estado de São Paulo, pelo período de 15 (quinze) meses, que integra o edital como Anexo “I”, sob o regime de empreitada 
por preço unitário.
Início do recebimento das propostas dar-se-á em 10/05/2021 e a realização da sessão em 20/05/2021 às 10h00min, no endereço 
eletrônico: www.bec.sp.gov.br.
O Edital e seus anexos estarão disponíveis nos seguintes sítios: www.imprensaoficial.com.br (opção “e-negociospublicos”), www.
bec.sp.gov.br e www.pregao.sp.gov.br.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - UGE 180220 - CENTRO MÉDICO

 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - DIRETORIA DE LOGÍSTICA – UGE 180.180 

SEÇÃO DE FINANÇAS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-180/0020/21

Processo nº 2021180038 - OC nº 180180000012021OC00076
Encontra-se aberto na Diretoria de Logística o Pregão Eletrônico nº PR-180/0020/21, destinado a aquisição de viaturas do tipo 
motocicletas tipo big trail potência superior 645 cilindradas. A realização da sessão dar-se-á no dia 20 de maio de 2021, 
às 09:30 horas, no sítio www.bec.sp.gov.br (Bolsa Eletrônica de Compras), endereço onde se encontra o Edital na íntegra 
devendo ser observada, em especial, a especificação técnica do objeto (ANEXO I).

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Louveira informa que realizará o Pregão Presencial nº 
026/2021, objetivando o registro de preços de testes rápidos para Covid-19, no 
dia 20 de maio de 2021, às 09:30 horas. O edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na internet, no endereço eletrônico 
www.louveira.sp.gov.br. Outras informações pelo telefone (19) 3878-9700. 
Louveira, 07 de maio de 2021. MARCELO SILVA SOUZA - Secretário de 
Administração.

AVISO DE RERRATIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021

O SAAE de Garça-SP torna público que o edital da licitação acima, que tem por objeto a con-
tratação de fornecimento e instalação de rede de energia elétrica de média tensão, para poço 
artesiano, foi alterado nos termos do Credendiamento e Documentos de Habilitação. Mantida a 
data da sessão pública de abertura dos envelopes (21/05/2021). Edital retificado disponível no 
site www.saaegarca.sp.gov.br. Garça, 07/05/2021. André Pazzini Bomfim - Diretor Executivo.

ABERTURA TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2015- Tipo menor preço. Objeto: 
Contratação de empresa de engenharia para substituição da cobertura metálica do 
almoxarifado, com fornecimento de materiais e mão de obra. Data: 03/12/2015 às 09:00 
horas, à R. João Bento, nº 40. Edital: www.saaegarca.sp.gov.br. Garça, 12/11/2015 - 
Ary Marino Filho - Diretor Executivo.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS
AUTARQUIA MUNICIPAL

CNPJ: 48.211.262/0001-21 - IE 315.087.331.117
 Rua João Bento, 40 - Bairro Cascata - CEP 17400-000 -  (14) 3407-2480 - Garça/SP

MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS
Departamento de Licitações, Contratos e Convênios

• Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico - Processo: 73-2021 - Pregão Eletrônico nº 41/2021
Objeto: Fornecimento de gás de cozinha, com entrega parcelada, de acordo com as necessidades 
do Município. Início do cadastro das propostas: 11/05/2021, às 09:00 horas. Início da disputa de 
preços: 21/05/2021, às 09:00 horas. Local: www.bll.org.br. Edital na íntegra: À disposição dos 
interessados no site www.doiscorregos.sp.gov.br. Informações pelo e-mail licitacao@doiscorre-
gos.sp.gov.br em dias de expediente.

Ruy Diomedes Favaro - Prefeito Municipal
• Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico - Processo: 74-2021 - Pregão Eletrônico nº 42/2021

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de página impressa, in-
cluso a entrega de multifuncionais em regime de comodato. Início do cadastro das propostas: 
11/05/2021, às 09:00 horas. Início da disputa de preços: 24/05/2021, às 09:00 horas. Local: www.
bll.org.br. Edital na íntegra: À disposição dos interessados no site www.doiscorregos.sp.gov.br. 
Informações pelo e-mail licitacao@doiscorregos.sp.gov.br em dias de expediente.

Ruy Diomedes Favaro - Prefeito Municipal

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL 
Tomada de Preços - Processo nº 64-2021 - Tomada de Preços nº 01/2021

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obra para instalação de gerador 
diesel-elétrico para atender cargas elétricas no prédio do Centro de Saúde II, neste Município, com 
fornecimento de materiais, mão-de-obra especializada, equipamentos, acessórios e infraestrutura 
necessária à execução dos trabalhos. Data da sessão pública: 26 /05/2021 às 09 horas. Local da 
realização da sessão pública e do protocolo dos envelopes contendo a documentação relativa 
à habilitação e proposta: Departamento de Licitações, Contratos e Convênios, sito à Avenida Gofre-
do Schelini, nº 245 - Vila Bandeirantes (Almoxarifado Municipal). Edital na íntegra: À disposição dos 
interessados no endereço supra, bem como no site www.doiscorregos.sp.gov.br. Informações pelo 
telefone: (14)3652-9950 das 13:00 às 16:00 horas, em dias de expediente.

Ruy Diomedes Favaro - Prefeito Municipal

AVISO DE ALTERAÇÃO
DE DATA DA LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2021
A Companhia Ituana de Saneamento – CIS in-
forma, a quem possa interessar, que em virtude 
da retifi cação do Edital, fi ca designada Nova 
Data para entrega e abertura dos envelopes 
do Pregão Presencial nº 36/2021 referente ao 
Registro de preços para o fornecimento par-
celado de Bombas Dosadoras Peristálticas 
de Mangote e seus Componentes.  Os enve-
lopes deverão ser entregues até às 08:50h do 
dia 21/05/2021.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Companhia Ituana de Saneamento – CIS 
informa a abertura do Pregão Presencial nº 
38/2021 para o Registro de Preços para o for-
necimento parcelado de Materiais Elétricos 
Diversos. Os envelopes deverão ser entregues 
até às 08:50h do dia 24/05/2021.

Os Editais estão à disposição para consulta e 
impressão no site da Companhia Ituana de Sa-
neamento – CIS: www.cis-itu.com.br/licitacoes, 
ou diretamente na CIS no qual o interessado 
deverá trazer um CD para cópia junto ao Depto. 
de Compras e Licitações, sito na Rua Bartira, 
nº 300/A, Vila Leis, Itu/SP, das 08h00 às 11h30 
e das 13h00 às 16h30.  Itu, 07/05/2021. Regi-
naldo Pereira dos Santos – Diretor Superinten-
dente – CIS.

COMPANHIA ITUANA 
DE SANEAMENTO - CIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 
027/2.021. OBJETO: Registro de Preços para eventuais aqui-
sições parceladas de Gás Liquefeito de Petróleo (G.L.P.), tipo 
P-13 e P-45, com acondicionamento em botijão, para atender 
as Secretarias da Prefeitura do Município de Descalvado, Esta-
do de São Paulo. DATA DA REALIZAÇÃO: Dia 20 de maio de 
2.021, às 08h30min, no Anfiteatro da Prefeitura do Município 
de Descalvado, São Paulo, localizado à Rua José Quirino Ribei-
ro nº 55, Centro. RETIRADA DO EDITAL: O Edital completo 
poderá ser retirado na Seção de Licitação, à Rua José Quirino 
Ribeiro, n° 55, Descalvado - SP, no horário das 10 às 16 horas, 
nos dias úteis, de segunda a sexta-feira e, também, encon-
tra-se disponível para download no site: www.descalvado. 
p.gov.br “Licitações – Pregão Presencial” a partir de 10 de 
maio de 2.021, no período vespertino. INFORMAÇÕES: 
Fone: (19) 3583-9316, e/ou e-mail: licitacao@descalvado.sp.
gov.br ou pregão@descalvado.sp.gov.br. Descalvado, 07 de 
maio de 2.021. Antônio Carlos Reschini - Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto:  Aquisição de insumos e equipamentos de informática, para uso de 
diversas Secretarias, sendo entrega única, com prazo de entrega em até 30 
(trinta) dias, conforme descrições constantes no anexo I do processo licitatório. 
O edital está disponível gratuitamente, através do “site”  da Prefeitura na internet 
www.indaiatuba.sp.gov.br. Os envelopes deverão ser entregues, diretamente 
à Pregoeira Regiane Freitas de Abreu , na sala de reunião do Departamento 
de Licitações, localizado à Av. Engº. Fábio Roberto Barnabé, nº 2.800 - Jardim 
Esplanada II - Indaiatuba/SP, às 09:00 horas do dia 21 de maio de 2021.  
Informações através dos telefones nºs.: (19) 3834-9202 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 07 DE MAIO DE 2021
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2021 - EDITAL Nº 087/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto:  Aquisição de caixa de concreto pré-moldado (bueiro), para captação 
de águas pluviais, através do Sistema de Registro de Preços, com entregas 
parceladas pelo prazo de 12 (doze) meses, com prazo de cada entrega em até 
10 (dez) dias, de acordo com as descrições constantes do Anexo I  do processo 
licitatório. O edital está disponível gratuitamente, através dos sites: www.
bbmnetlicitacoes.com.br e www.indaiatuba.sp.gov.br. Este Pregão se realizará de 
forma ELETRÔNICA , através da BBM – Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data 
de 20 de maio de 2021, às 09:00 horas . Maiores informações, no Departamento 
de Licitações, através do telefone nº (19) 3834-9087 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 07 DE MAIO DE 2021
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2021 - EDITAL N° 085/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto:  Aquisição de cestas básicas, para distribuição às pessoas em situação 
de vulnerabilidade social e insegurança alimentar, através do Sistema de Registro 
de Preços, com entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze) meses, com prazo 
de cada entrega em até 10 (dez) dias, de acordo com as descrições constantes 
do Anexo I do processo licitatório. O edital está disponível gratuitamente, através 
dos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.indaiatuba.sp.gov.br. Este Pregão 
se realizará de forma ELETRÔNICA , através da BBM – Bolsa Brasileira de 
Mercadoria, na data de 20 de maio de 2021, às 09:00 horas . Maiores informações, 
no Departamento de Licitações, através do telefone nº (19) 3834-9202 / (19) 3834-
9085.

INDAIATUBA, 07 DE MAIO DE 2021
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2021 - EDITAL N° 086/2021

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 025/2021 - Processo nº 265/2020-DG/MP

Acha-se aberto no Ministério Público do Estado de São Paulo o Pregão Eletrônico nº 025/2021 – Oferta 
de Compra Nº 270101000012021OC00018 - Processo nº 265/2020-DG/MP, que tem por objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
instalação, recuperação e fornecimento de pisos para atender às necessidades das diversas unidades 
do Ministério Público do Estado de São Paulo, tanto na Capital quanto na Grande São Paulo e no Interior.
O Edital da presente licitação encontra-se à disposição dos interessados, nos endereços eletrônicos  
www.bec.fazenda.sp.gov.br ou www.bec.sp.gov.br ; e,  www.mpsp.mp.br  e 
www.e-negociospublicos.com.br. A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será 
realizada no endereço eletrônico www.bec.fazenda.sp.gov.br ou www.bec.sp.gov.br, no dia 
21/05/2021, às 11:30 horas.

Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 10/05/2021

Comissão Julgadora de Licitações, em 06 de maio de 2021.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico nº 026/2021 - Processo nº 032/2021-FED

Acha-se aberto no Ministério Público do Estado de São Paulo o Pregão Eletrônico nº 026/2021 – Oferta de Compra 
Nº 270033000012021OC00009 - Processo nº 032/2021-FED, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisição de purificadores de água.
Nos termos do inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, 
restou definida a divisão dos quantitativos em cota principal e cota reservada:   
a) No tocante à cota principal, referente ao item 01, poderão participar todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da aquisição que preencherem às condições de credenciamento constantes deste Edital.   
b) No tocante à cota reservada, referente aos item 02, apenas poderão participar os interessados do ramo de 
atividade pertinente ao objeto da aquisição que preencherem as condições de credenciamento constantes deste 
Edital e que sejam considerados microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14.   
Para o item 03, nos termos do inciso I do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 
nº 147/14, apenas poderão participar os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da licitação que 
preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital e que sejam considerados, nos termos da lei, 
microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que preencham as condições estabelecidas no 
artigo 34, da Lei Federal nº 11.488, de 15/06/2007.
O Edital da presente licitação encontra-se à disposição dos interessados, nos endereços eletrônicos  
www.bec.fazenda.sp.gov.br ou www.bec.sp.gov.br ; e,  www.mpsp.mp.br e www.e-negociospublicos.com.br . 
A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 
www.bec.fazenda.sp.gov.br ou www.bec.sp.gov.br, no dia 24/05/2021, às 11:30 horas.

Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica:  10/05/2021. 
Comissão Julgadora de Licitações, em 06 de maio de 2021.

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004518-02.2017.8.26.0008 A MMa. 
Juíza de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. 
MÁRCIA CARDOSO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GOLDEN PLANEJADOS MÓVEIS E 
DECORAÇÃO LTDA., CNPJ 19.130.247/0001-50, que lhe foi proposta uma ação de Reparação de 
Danos Materiais e Morais, bem como em face de Romanzza Atibaia Comércio de Móveis Ltda., por 
parte de Fernando Alves Odorissio, objetivando a condenação das rés ao pagamento de R$ 
24.512,61 a título de danos materiais e morais, tendo em vista que foram adquiridos móveis da parte 
ré pelo autor, entretanto, a entrega e montagem nunca aconteceu. Encontrando-se a corré em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a corré será considerada revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de novembro de 2020. 

 Editais

 Balanços 

 Atas 

 Comunicados

 Avisos

Faça o orçamento das 
suas publicações com a 

GAZETA.

POLIS - INSTITUTO DE ESTUDOS, FORMAÇÃO E ASSESSORIA EM POLÍTICAS SOCIAIS
CNP: 57.752.206/0001-95

Demonstrações Financeiras em 31/12/2019 e 31/12/2018 - Em Reais 
Balanço patrimonial Em 31 de dezembro 2019 (Em reais)

 ATIVO  2019 2018  PASSIVO  2019 2018
CIRCULANTE  1.022.746,47 2.222.576,28 CIRCULANTE  264.721,72  1.659.361,18 
Caixa e equivalente de caixa  616.181,29 2.154.196,88 Fornecedores  55.390,65 15.689,13
Recursos de projetos a receber  247.807,17 1.463,17 Salários e encargos sociais  98.461,30 87.145,63
Outros créditos  158.758,01 66.916,23 Impostos e contribuições a recolher  7.809,35 6.748,89
NÃO CIRCULANTE  592.569,33 593.317,75 Adiantamentos de projetos e convênios 103.060,42 1.549.777,53
Imobilizado  589.803,42 591.691,20 PATRIMÔNIO SOCIAL  1.350.594,08 1.156.532,85
Intangível  2.765,91 1.626,55 Patrimônio social  77.096,08 77.096,08
Total Do Ativo  1.615.315,80 2.815.894,03 Reserva patrimonial  479.593,16 479.593,16

Superávit/Déficit acumulado  793.904,84 599.843,61
Total do passivo e patrimônio social   1.615.315,80 2.815.894,03

Demonstração das Mutações do Patrimônio Social  Patrimônio Social  Reserva Patrimonial  
Superávit/Deficit 

Acumulado  Total 
Saldos em 31 de dezembro de 2017  77.096,08 479.593,16 198.786,23 755.475,47
Superávit do exercício  - - 401.057,38 401.057,38
Saldos em 31 de dezembro de 2018 77.096,08 479.593,16 599.843,61 1.156.532,85
Superávit do exercício  - - 215.136,27 215.136,27
Ajustes patrimoniais 4 - - (21.075,04) (21.075,04)
Saldos em 31 de dezembro de 2019 77.096,08 479.593,16 793.904,84 1.350.594,08

 Demonstração do resultado  2019 2018  Demonstração do resultado  2019 2018
RECEITAS     Depreciações e amortizações  (69.865,87) (77.907,18)
Receita operacional  4.178.447,77 3.687.747,80 Resultado financeiro líquido  19.367,80 550,25
Gratuidades  5.454,54 5.454,54 Renúncia fiscal  (362.756,87) (360.684,82)
Total das receitas  4.183.902,31 3.693.202,34 Gratuidades  (5.454,54) (5.454,54)
DESPESAS OPERACIONAIS     Outras receitas operacionais  - 6.000,45
Despesas de recursos humanos  (820.951,91) (690.209,86) Total das despesas operacionais  (3.968.766,04) (3.292.144,96)
Despesas administrativas e gerais  (2.672.767,31) (2.117.589,24) SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO  215.136,27 401.057,38
Despesas tributárias  (56.337,34) (46.850,02)

Demonstração do resultado abrangente 2019 2018
SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO  215.136  401.057 
Outros resultados abrangentes a serem reclassificados para o resultado do exercício em períodos subsequentes:
Outros resultados abrangentes reclassificados para o resultado do exercício:
TOTAL DE RESULTADOS ABRANGENTES DO EXERCÍCIO  215.136  401.057 

 Demonstração dos Fluxos de Caixa
ATIVIDADES OPERACIONAIS 2019  2018 
Superávit do exercício  215.136,27  401.057,38 
Valores que não afetaram o caixa    
Depreciações e amortizações 69.865,87 77.907,18
Resultado após os ajustes  285.002,14  478.964,56 
(Aumento)/Redução em ativos operacionais
Recursos de projetos a receber  (246.344,00)  10.036,83 
Outros créditos  (91.841,78)  (4.130,96)
Aumento/(Redução) em passivos operacionais
Fornecedores 39.701,52 (74.606,39)
Salários e encargos sociais 11.315,67 2.194,85
Impostos e contribuições a recolher 1.060,46 (17.564,74)
Adiantamentos de projetos e convênios (1.446.717,11)1.376.201,97
Ajustes patrimoniais (21.075,04) -
Caixa (aplicado nas) / gerado nas 
atividades operacionais (1.468.898,14) 1.771.096,12
ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS
Adições de imobilizado  (65.897,45)  -   
Adições de Intangível  (3.220,00)
Baixas e Transferência de imobilizado  -    16.418,67 
Caixa (aplicado nas) / gerado nas 
atividades de investimentos  (69.117,45)  16.418,67 
(Diminuição) / Aumento de Caixa e 
Equivalentes de Caixa  (1.538.015,59)

 
1.787.514,79 

Variação do Caixa e Equivalentes 
de Caixa (1.538.015,59) 1.787.514,79
Saldo inicial de caixa e equivalentes 
de caixa 2.154.196,88 366.682,09
Saldo final de caixa e equivalentes 
de caixa 616.181,29 2.154.196,88

As Notas explicativas da administração são parte integrante das 
Demonstrações Contábeis e se encontram na integra na sede do 

Instituto
Danielle Cavalcanti Klintowitz - Coordenadora Geral

CPF 287.447.328-64
Rogério Gerlah Paganatto - Contador CRC 1SP 131.987/O-3

A7gazetasp.com.br
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Edital de Intimação - Prazo de 30 dias. Processo nº 0000219-47.2021.8.26.0464 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do 
Foro de Pompéia, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Martins Marques, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) Clesio Tiburcio 
de Almeida, CPF 256.978.078-21 e Fabio Tiburcio Pereira de Almeida, CPF. 281.830.488-11, que por este Juízo, tramita de 
uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Allianz Seguros S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 30.144,05 ( trinta mil, cento 
e quarenta e quatro reais e cinco centavos), devidamente atualizada (Março/2021), sob pena de multa de 10% sobre o valor 
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que 
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Pompeia, aos 20 de abril de 2021. 

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAQUAQUECETUBA – SP 
Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1000919-50.2019.8.26.0278. O Dr. Thiago Henrique Teles Lopes, Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível do Foro de Itaquaquecetuba - SP. Faz Saber a M HOTSPICE COMÉRCIO DE ROUPAS E ARTI-
GOS ESPORTIVOS LTDA – ME, CNPJ. 09.204.580/0001-03, na pessoa de seu representante legal, que COMERCIAL 
EXPORTADORA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA MARC4 LTDA, lhe ajuizou uma ação Monitória, para cobrança de 
R$ 13.153,56 (janeiro/2019), referente as DUPLICATAS, sob o nº 014022/C,  nº 0143521/A, nº 0143521/B, nº 0143521/C, 
nº 0143521/D, nº 0143521/E, nº 014553/A, nº 014553/B, nº 014553/C, nº 014553/D e nº 014553/E, emitidas  em 30/09/2017, 
08/11/2017 e 06/12/2017, onde a ré deixou de honrar com as obrigações contratuais. Encontrando-se a ré em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por edital, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, ofereça embargos monitórios ou pague a importância supra e honorários advocatícios correspondentes a 
5%, ficando ciente, outrossim, de que neste último caso ficará isenta de custas, na hipótese de não oferecimento de em-
bargos, “constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial” (art. 701, § 2°, do CPC), quando então terá incidência o 
disposto no art. 523 do CPC. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Itaquaquecetuba, 
aos 23 de abril de 2021. 

6ª VARA CÍVEL DE SANTO ANDRÉ - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias -
Processo nº 1014460-35.2018.8.26.0554. A MMª. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível,
do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dra. BIANCA RUFFOLO CHOJNIAK,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JONATHAN DE ALMEIDA RAMOS (RG 10.366.047-
5; CPF 095.053.259-76) e CELSO LUIS LOPES JARDIM  (RG 10790598 PR; CPF
080.971.569-46), que JAIME ANTÔNIO ALVES lhes ajuizou uma MEDIDA CAUTELAR
ANTECEDENTE - LIMINAR, na qual figura como corré JHENNIFER ALMEIDA RAMOS,
visando o bloqueio de valores depositados em conta corrente de titularidade da
corré, no montante de R$62.620,00, com a consequente anulação do negócio reali-
zado pelas partes, relativamente ao imóvel situado na Av. Gerônimo Moratty, nº 34,
S.B.Campo/SP, e a condenação dos réus na indenização por danos morais e mate-
riais, além do pagamento de custas, honorários e demais cominações legais, alegan-
do o requerente ter sido vítima de um golpe, pois o imóvel sequer pertencia aos
vendedores, o que foi confirmado pela própria mãe deles que informou serem inqui-
linos da moradia e não proprietários. Nestas condições, encontrando-se os réus
Jonathan de Almeida Ramos e Celso Luis Lopes Jardim, em lugar incerto e não sabido,
foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20
dias supra, CONTESTEM o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
alegados e cientes de que não havendo manifestação lhes será nomeado CURADOR
ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 04 de maio de 2021.

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0209395-77.2010.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Clarissa Rodrigues Alves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) co-Réu Wagner Augusto Gomes, 
CPF. 066.201.938-54, que lhe foi proposta e também contra á Gisleni M. F. Orsi Gomes, uma 
ação de Procedimento Comum Cível, por parte de Dufran Empreendimentos Imobiliários 
LTDA, objetivando seja a mesma julgada procedente, com a condenação dos réus ao 
pagamento de indenização pelos danos materiais causados, cujo valor será obtido em liquidação 
de sentença e pelos danos morais no valor de R$ 20.000,00, devidamente atualizado, e ainda, o 
pagamento de custas processuais, honorários advocatícios e demais cominações legais. 
Estando o co-Réu em lugar ignorado, CITADO fica, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o co-Réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de abril de 2021. 

 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1053051-
12.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Dias Almeida de Filippo, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) Geraldo Marques, Rosa Pane Marques, Donato Ribeiro Chagas, Valdelice Guimarães 
Chagas, José Iervolino Júnior, Margarete Iervolino Ricciardi, Pedrina Mota da Costa, Maria José de 
Araújo e Thaís Marques, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como 
seus cônjuges e/ou sucessores, que IVAHO SAKAKIVARA e HIROKO SAKAKIVARA 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua 
Paulo Ravelli, nº 78, CEP 02478-040, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para 
contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação 
deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011109-62.2020.8.26.0405 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIANA 
HORTA GREENHALGH, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DRIELLY APARECIDA SARAIVA 
PIVETTA, CPF 365.800.358-89, com endereço à Rua Abrao Calil Rezek, 91, BI, Vila Sonia, CEP 
05625-050, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de 
sentença, movida por FIEO - FUNDAÇÃO INSTITUTO DE ENSINO PARA OSASCO - UNIFIEO. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 50.368,98, devidamente 
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% 
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

 
 
 
 

CASA D’ITALIA CULTURA ITALO-BRASILEIRA - CNPJ 54.666.599/0001-26 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS E CONTRIBUIÇÕES DE SEUS 
ASSOCIADOS.  São convidados os senhores Associados da CASA D’ITALIA CULTURA ITALO-BRASILEIRA (“CASA 
D’ITALIA”), a entrarem em contato com a administração da associação, com a finalidade de atualizarem seus dados 
cadastrais, e colocar em dia suas contribuições associativas de modo que possam participar das atividades da 
entidade e exercer seu direito à voto em Assembleias. Os contatos poderão ser realizados na sede localizada na 
Rua dos Bandeirantes, nº 367, no Bairro Cambuí, na cidade de Campinas-SP, ou ainda pelo e-mail: 
contato@casadeitalia.net.br e nos telefones: 019-32510426 e 019-99333-6911.  
Campinas/SP, 04 de maio de 2021.      LUIZ CARLOS ROSSINI. Presidente 
 
 
 
 EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014117-33.2015.8.26.0008 O MM. Juiz de Direito da 3ª 

Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Luciano Gonçalves Paes Leme, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a Isabela Cristina Santos Fonseca - ME (CNPJ 18.282.827/0001-09), na pessoa de seus 
representantes legais, e a Isabela Cristina Santos Fonseca (CPF 458.337.638-35), que por parte de Banco Bradesco 
S/A, foi ajuizada ação de Execução, objetivando o recebimento de R$ 164.530,54 (janeiro/2019-fl.165), decorrente do 
saldo devedor do Cédula de Crédito Bancário nº 385/8891997. Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a 
citação por edital para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, caso em que a verba 
honorária será reduzida pela metade ou, em 15 dias, ofereçam embargos ou reconheçam o crédito do exequente 
comprovando o depósito de 30% do valor da execução mais custas e honorários, podendo requerer que o pagamento 
restante seja feito em 6 parcelas mensais atualizadas, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para 
solução do débito,. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 03 de maio de 2021. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000915-76.2018.8.26.0565 A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dra. Érika Ricci, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALAN 
PASCON, CPF 285.497.998-23 e RENATA MENEZES MIGUEL, CPF 253.722.438-80, que foi proposta uma ação de 
Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São 
Paulo S/A, em face da empresa executada Grupo Designer Abcolor?s Brasil Ltda. para recebimento de R$ 47.685,69 
(mai./18) conforme fixado na R. Sentença do proc. 1007720-67.2014.8.26.0565 que se encontra em fase de 
Cumprimento de Sentença. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Caetano do Sul.                                         P-07e08/05

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos
autos da DESAPROPRIAÇÃO – PROCESSO Nº 1023519-46.2020.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da
Fazenda Pública, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Ida Inês Del Cid, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO move
uma Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941, contra VERA LUCIA BARBOUR CHEHIN; GLADSTONE
MATTAR, casado com MARIA JOSÉ GUARDIA MATTAR e VALDIR MATTAR, objetivando desapropriar uma área de
terreno com 21,70m² (vinte e um metros e setenta decímetros quadrados), situada na Alameda Glória nº 499, São
Bernardo do Campo/SP, inscrita no cadastro imobiliário municipal sob o nº 002.003.065-000, constituída pela Matrícula nº
49.413 do 1º Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo, devidamente caracterizada na planta nº A3-2169,
declarados de utilidade pública conforme Decreto Estadual nº 51.796, datado de 09.05.07. Para o levantamento dos
depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão
Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 28 de abril de 2021.

Citação. Prazo de 20 dias. Proc. nº 1099454-68.2016.8.26.0100. A Dra. Cinara Palhares, Juíza 
de Direito da 15ª Vara Cível da Comarca da Capital, FAZ SABER a Geraldo Heraclio Winter, 
CPF/MF 060.392.218-0, que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução, para 
cobrança de R$ 116.295,96 (jan/2019 - fls. 111), dívida esta oriunda do Contrato nº 444/6.135.969, 
de 25/08/2014. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
citação por edital para que em 03 dias úteis, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito 
atualizado, sob pena de penhora. Em caso de pagamento dentro do tríduo, a verba honorária será 
reduzida pela metade. No prazo para Embargos (15 dias úteis), reconhecendo o crédito do 
exeqüente e depositando 30% do valor em execução incluindo custas e honorários advocatícios, 
poderá o executado requerer seja admitido pagar o restante em 06 parcelas mensais, acrescidas 
de correção monetária e juros de 1% ao mês. Em caso de revelia, será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, publicado na forma da lei. São Paulo, 08 de março de 2021.

D E C I S Ã O – E D I T A L - Processo nº: 1117398-20.2015.8.26.0100 - Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies 
de Contratos - Exequente: VERUP SERVIÇOS E INFORMÁTICA LTDA. Executado: JARMOD INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
CONFECÇÕES LTDA. E OUTROS Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte 
ré, defiro a citação editalícia requerida às fls. 458/460, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a JARMOD 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA., domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação 
EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por VERUP SERVIÇOS E INFORMÁTICA LTDA, alegando em síntese: A parte ré 
celebrou contrato com a empresa autora, sendo que com o desacordo a dívida da ré é de R$ 8.297,94, para novembro/2015. 
Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente pagamento ou oferte defesa 
nos termos legais. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente 
edital tem o prazo de 20 dias. São Paulo, 20 de abril de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1011082-72.2018.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney Tadeu Cardeal Banti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
CONSMINAS CONSTRUÇÕES E EMPREITERAS LTDA, NA PESSOA DE SEU SÓCIO JOSÉ FLOR DA SILVA, CNPJ 
38.988.234/0001-61, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de O4 VEICULOS LTDA, objetivando 
a cobrança de R$3.127,53 (Agosto/2018) referente a débitos relativos à Duplicata nº. 1049596 A. Encontrando-se a executada em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, com fundamento no Art. 256, inciso II do CPC, para que no prazo 
de 3 (três) dias, a fluir dos 30 dias supra, fluindo da data da publicação única ou, havendo mais de um, da primeira (Art. 257, inciso III do 
CPC), paguem o débito, devendo o mesmo ser atualizado e acrescido das custas e honorários na época do pagamento com a 
advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral (art. 827, § 1º, do CPC) ou ofereçam embargos no 
prazo de 15 (quinze) dias (art. 231, do CPC), podendo ainda depositar 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de 
advogado), no prazo para oferta dos embargos, permitirá aos executados requerer seja admitido o pagamento do saldo remanescente 
em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Não efetuado o pagamento 
procederá a penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, ficando advertidos que será nomeado 
curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de fevereiro de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013829-90.2020.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Mauricio Tini Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) M E J 
MÓVEIS PLANEJADOS MARCENÁRIA MATTOS, CNPJ 35466392000163, com endereço à Rua Portugal, 54, Vicente Ferreira, CEP 
44695-000, Capim Grosso - BA e MICHAEL SILVA RIBEIRO MATOS, Brasileiro, CPF 05367054536, com endereço à Rua Portugal, 54, 
Vicente Ferreira, CEP 44695-000, Capim Grosso - BA, que lhes foi proposta uma Ação De Rescisão Contratual C/C Devolução De Quantias 
Pagas C/C Dano Moral por parte de Rubens Barbosa de Lima, pleiteando em síntese: a restituição do valor de R$ 5.000,00 e pagamento 
de R$ 15.000,00 a título de danos morais, a serem acrescidos de juros legais, correção monetária, referente ao inadimplemento contratual. 
Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital (20 dias), apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, em 23/04/2021. 

2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL IX – VILA PRUDENTE 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007083-62.2019.8.26.0009. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo -SP, Dr(a). 
Otávio Augusto de Oliveira Franco, na forma da Lei, etc.,Faz Saber a NAYARA SIQUEIRA DA SILVA, 
RG nº 48.584.099-6 e do CPF/MF nº 444.064.208-00, que SECID –SOCIEDADE EDUCACIONAL 
CIDADE DE SÃO PAULO LTDA., lhe ajuizou ação de Cobrança, Procedimento Comum, objetivando 
a quantia de R$ 5.149,68 (cinco mil, quinhentos e quarenta e nove reais e sessenta e oito centavos), 
atualizado até o mês de Abril de 2019, referente ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, 
curso de PEDAGOGIA e recebeu o CA nº 1403237-6, não cumprindo com os pagamentos dos meses: 
AGOSTO, SETEMBRO, OUTUBRO NOVEMBRO E DEZEMBRO ano letivo 2014. Estando a 
requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias 
supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o edital afixado e publicado na formada lei. 

CASA DE DAVID TABERNACULO ESPIRITA PARA EXCEPCIONAIS
CNPJ 61.957.627/0001-20

BALANÇOS PATRIMONIAIS LEVANTADOS EM 31 DE DEZEMBRO 2020 E DE 2019  Em Reais
A T I V O 2020 2019
ATIVO CIRCULANTE 4.584.041 5.226.667
CAIXAS E EQUIVALENTES DE CAIXA 1.939.278 3.052.347
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA S/ RESTRIÇÃO 19.223 6.352
BANCOS C/ MOVIMENTO S/ RESTRIÇÃO 46.683 6.956
APLIC. DE LIQUID.IMEDIATA S/ RESTRIÇÃO 676.853 2.039.652
BANCOS C/ MOVIMENTO C/ RESTRIÇÃO 351.360 -
APLIC. DE LIQUID.IMEDIATA C/ RESTRIÇÃO 845.159 999.387
REALIZAVEL A CURTO PRAZO 2.644.763 2.174.320
CONTAS A RECEBER 992.992 989.837
ESTOQUES 1.464.844 988.783
ADIANTAMENTOS DIVERSOS 169.729 172.913
DESPESAS EXCERCICIOS SEGUINTES 15.817 19.215
DESPESAS A RECUPERAR 1.381 3.572
ATIVO NAO CIRCULANTE 12.995.922 12.212.048
CREDITOS DIVERSOS 171.128 101.651
IMOBILIZADO TECNICO 7.892.667 7.614.832
IMOBILIZADO TECNICO - PROJETOS 4.584.627 4.495.565
ADIANTAMENTO FORNECEDORES IMOBILIZADO 347.500 -
TOTAL DO ATIVO 17.579.963 17.438.715

P A S S I V O 2020 2019
PASSIVO CIRCULANTE 3.458.817 3.664.397
PASSIVO CIRCULANTE 3.458.817 3.664.397
OBRIGAÇÕES TRABALHISTA 564.867 564.982
OBRIGACOES SOCIAIS 307.783 244.812
OBRIGAÇÕES TRIBUT. A RECOLHER 49.301 61.186
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 540.978 787.834
OUTRAS OBRIGAÇÕES 70.015 80.126
FORNECEDORES 370.815 207.060
PROVISÕES TRABALHISTAS 1.555.058 1.718.397
PASSIVO NÃO CIRCULANTE 8.352.550 8.160.104
PROJETOS À EXEC. / REALIZAR 5.546.499 5.642.938
VERBA FEDERAL COVID-19 829.711 -
EMPRESTIMOS E FINANC 1.976.340 2.517.166
PATRIMONIO LIQUIDO 5.768.597 5.614.214
PATRIMONIO LIQUIDO TOTAL 5.614.214 6.699.320
RESULTADO DO EXERCICIO 154.383 (1.085.106)
TOTAL DO PASSIVO 17.579.963 17.438.715

Diretor Presidente
VAGNER GIMENEZ BORIN - C.P.F 040.002.188-91

Contador
FRANCINALDO PEREIRA LIMA - CRC 1SP144798/O-3 - C.P.F 051.453.158-48

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES
SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Aos administradores da CASA DE DAVID - TABERNÁCULO ESPÍRITA 
PARA EXCEPCIONAIS - São Paulo - SP. Opinião : Examinamos as de-
monstrações fi nanceiras da CASA DE DAVID - TABERNÁCULO ESPÍRITA 
PARA EXCEPCIONAIS , que compreendem o balanço patrimonial em 31 
de dezembro de 2020 e as respectivas demonstrações do resultado, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa para o exercício fi ndo 
nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o 
resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstra-
ções fi nanceiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da CASA DE DAVID 
- TABERNÁCULO ESPÍRITA PARA EXCEPCIONAIS  em 31 de dezembro 
de 2020, o desempenho de suas operações e os seus fl uxos de caixa para 
o exercício fi ndo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil.  Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilida-
des, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
fi nanceiras”. Somos independentes em relação à Entidade, de acordo com 
os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profi ssional do 
Contador e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Con-
tabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo 
com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi -
ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades 
da Administração pelas demonstrações fi nanceiras: A administração é 
responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
fi nanceiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pe-
los controles internos que ela determinou como necessários para permitir 
a elaboração de demonstrações fi nanceiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das de-
monstrações fi nanceiras, a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, 
os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso des-
sa base contábil na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a não ser 
que a administração pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas operações, 
ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Os responsáveis pela governança da Entidade são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demons-
trações fi nanceiras. Responsabilidades dos auditores pela auditoria das 
demonstrações fi nanceiras: Nossos objetivos são obter segurança razoá-
vel de que as demonstrações fi nanceiras, tomadas em conjunto, estão livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, 
e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável 
é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distor-
ções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevan-
tes quando, individualmente ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro de 
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações fi nanceiras. Como parte da auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profi ssional e mantemos ceticismo profi ssional ao lon-
go da auditoria. Além disso: • Identifi camos e avaliamos os riscos de distorção 
relevante nas demonstrações fi nanceiras, independentemente se causada 
por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada 
e sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de dis-
torção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já 
que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, fal-
sifi cação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos enten-
dimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO LEVANTADOS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E DE 2019 Em Reais

 2020 2019
R E C E I T A S 31.673.334 29.084.384
RECEITAS OPERACIONAIS 30.373.194 27.480.124
RECEITAS DE SERVICOS - M.SAUDE 23.723.118 21.325.917
RECEITAS C/CONTRIB.-PF / PJ 2.295.059 1.866.219
RECEITAS C/CONTRIB.- MAT. / SERV 880.795 433.306
RECEITAS COM VENDAS 198.739 273.695
RECEITAS DIVERSAS 114.439 198.943
RECEITAS FINANCEIRAS 23.333 22.427
RECEITAS JUDICIAIS 471.154 532.827
RECEITAS C/ BENS PERMANENTES 20.500 192.513
RECEITAS - L O A S 2.646.057 2.634.277
RECEITAS DE CONVÊNIOS 1.300.140 1.604.260
RECEITAS DE CONVÊNIOS - V FED 627.763 1.030.954
RECEITAS DE CONVÊNIOS - V EST 100.000 22.844
RECEITA DE CONVÊNIOS - INVEST 572.377 550.462
D E S P E S A S 31.676.951 30.148.028
DESPESAS OPERACIONAIS 31.676.951 30.148.028
DESPESAS C/ PESSOAL 21.040.353 20.318.585
SERVIÇOS MÉDICOS 1.508.886 1.428.888
MAT.MÉD./HOSP./FARMACEUTICO 1.157.762 674.570
CONSUMO DE MAT.DIVERSOS 1.047.774 840.477
SERVIÇOS CONTRATADOS 1.668.466 1.627.225
DESPESAS C/TELEMARKETING 35.787 -
DESPESAS GERAIS 754.275 812.572
DESPESAS C/ VEICULOS 239.168 197.698
DESPESAS COM S.N.D. 2.137.048 1.768.010
DESPESAS C/LAVANDERIA 233.296 212.768
MAN.MAQ.EQ.(EM GERAL) 180.064 192.025
OUTRAS DESPESAS GERAIS 1.067 1.236
DESPESAS COM IMOVEIS 119.025 160.159
DESPESAS ODONTOLOGICAS 4.527 -
DESPESAS C/ INTERNOS - CASA VIDA 2.769 11.065
DESPESAS TRIBUTÁRIAS 44.592 29.458
DESPESAS FINANCEIRAS 390.643 790.753
DESPESAS C/ DEPRECIACOES 539.071 532.077
DESPESAS C/ DEPRECIACOES - CONVENIOS 572.377 550.462
RESULTADO OPERACIONAL (3.617) (1.063.644)
RECEITAS NAO OPERACIONAIS 158.000 (21.450)
OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS - 12
RESULTADO DO EXERCICIO 154.383 (1.085.106)

procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com 
o objetivo de expressarmos opinião sobre a efi cácia dos controles internos 
da Entidade. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a 
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, 
da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências 
de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerte-
za relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para 
as respectivas divulgações nas demonstrações fi nanceiras ou incluir modi-
fi cação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar 
a Entidade a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos 
a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações fi nancei-
ras, inclusive as divulgações e se as demonstrações fi nanceiras representam 
as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o 
objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis 
pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da 
época da auditoria e das constatações signifi cativas de auditoria, inclusive as 
eventuais defi ciências signifi cativas nos controles internos que identifi camos 
durante nossos trabalhos.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2021.
SGS Auditores Independentes Presley Jose Godoy
CRC 2SP020.277/O-5 CRC 1SP185.052/O-5

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 0000099-60.2021.8.26.0704  O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XV - 
Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciane Cristina Silva 
Tavares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCIA 
APARECIDA COELHO, Brasileira, Divorciada, Publicitária, 
RG 25692027, CPF 153.688.568-14, a qual encontra-se em 
local ignorado, que pelo presente edital, expedido nos autos 
de Cumprimento de Sentença que lhe requer Alan 
Balaban Sasson, fica intimada para em 15 dias úteis, após 
os 20 dias supra, pagar a quantia de R$ 64.691,20, sob pena 
de multa de 10% e honorários advocatícios de 10%, nos 
termos do art. 513 § 2º inciso IV do CPC, ficando advertida de 
que transcorrido o prazo mencionado, sem pagamento, 
inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, 
impugnação (art. 523/CPC). S NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 17 de março de 2021.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 0015402-82.2018.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, 
Estadode São Paulo, Dr(a). LUCILIA ALCIONE PRATA, na 
forma da Lei, etc. FAZ  SABER  a(o) JOÃO  CARLOS  DA  
FONSECA,  Brasileiro,  CPF  164.859.118-39,  com endereço  
São  Paulo  -  Capital    SP  que  por  este  Juízo,  tramita  de  
uma  ação  de  Cumprimento  de sentença,  movida  por  
ZKG9  Soluções  Empresariais    S/C  Ltda.  Encontrando-
se  o  réu  em  lugar incerto  e  não  sabido,  foi  determinada  
a  sua INTIMAÇÃO  por  EDITAL,  do  bloqueio  realizado 
pelo  sistema  SISBASJUD  no  banco  Caixa  Econômica  
Federal  fls.  130  no  valor  de  R$  5.823,14, para querendo 
manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias úteis, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, . Será o presente edital, 
por extrato,  publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de abril de 2021.

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido - (Em MR$)
Capital 
social

Reserva 
legal

Ajuste de avaliação 
patrimonial

Lucros (prejuízos)  
acumulados

Participação dos 
não controladores

Total 
patrimônio

Em 31 de dezembro de 2018 1.134.772 6.651 470.106 (1.466.687) (1.315) 143.527
Redução de participação dos não controladores - - - - 1.356 1.356
Prejuízo líquido do exercício - - - (184.693) (2) (184.695)
Em 31 de dezembro de 2019 1.134.772 6.651 470.106 (1.651.380) 39 (39.812)
Prejuízo líquido do exercício - - - (362.594) - (362.594)
Em 31 de dezembro de 2020 1.134.772 6.651 470.106 (2.013.974) 39 (402.406)

Saga Investimento e Participações do Brasil S.A.
C.N.P.J. nº 02.053.186/0001-72
Relatório da Administração

Senhores Acionistas: Atendendo às disposições legais, a administração da SAGA INVESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES DO BRASIL S.A. apresenta as suas demonstrações financeiras resumidas referentes ao exercício de 2020. 
O relatório da administração e as notas explicativas encontram-se à disposição na sede da empresa. Barueri, 20 de abril de 2021. A Administração

Balanços Patrimoniais em 31 de Dezembro - (Em MR$)
Ativo Controladora Consolidado

2020 2019 2020 2019
Circulante 2.303 2.166 319.123 313.342
Não Circulante 94.890 93.398 523.828 458.714
  Investimentos 869.607 829.893 497.548 497.565
  Imobilizado líquido - - 1.530.003 1.592.866
  Ativos biológicos - - 811.943 828.470

869.607 829.893 2.839.494 2.918.901
Total do Ativo 966.800 925.457 3.682.445 3.690.957

Passivo e Patrimônio Controladora Consolidado
  Líquido 2020 2019 2020 2019
Circulante 500.022 97.804 1.844.519 1.403.451
Não Circulante 869.223 867.504 2.240.332 2.327.318
Patrimônio Líquido
  Capital 1.134.772 1.134.772 1.134.772 1.134.772
  Prejuízos acumulados (1.537.217) (1.174.623) (1.537.217) (1.174.623)

(402.445) (39.851) (402.445) (39.851)
  Participação dos
    minoritários - - 39 39
Total do Passivo 966.800 925.457 3.682.445 3.690.957

Demonstrações do Resultado
dos Exercícios Findos em 31 de Dezembro - (Em MR$)

Controladora Consolidado
2020 2019 2020 2019

Receita Líquida de Vendas - - 627.139 344.387
Custo dos produtos vendidos - - (631.745) (457.763)
Variação do valor justo
  dos ativos biológicos - - 27.578 110.107
Lucro (Prejuízo) Bruto - - 22.972 (3.269)
(Despesas) Receitas Operacionais
Gerais, vendas e administrativas      (299) (725) (73.316) (83.380)
Outras (despesas) receitas
  líquidas (362.486) (183.597) 5.771 21.291
Resultados financeiros líquidos 191 (371) (323.540) (113.235)

(362.594) (184.693) (391.085) (175.324)
Lucro (Prejuízo) Antes
  do IR e CS (362.594) (184.693) (368.113) (178.593)
Provisão para IR e CS
  corrente e diferido - - 5.519 (6.102)
Lucro (Prejuízo) Líquido
  do Exercício (362.594) (184.693) (362.594) (184.695)
Atribuível a
Acionistas da Companhia - - (362.594) (184.693)
Acionistas não controladores - - - (2)

- - (362.594) (184.695)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa dos Exercícios
Findos em 31 de Dezembro - (Em MR$)

Controladora Consolidado
Fluxos de Caixa das
  Atividades Operacionais 2020 2019 2020 2019
Lucro (prejuízo) antes
  do IR e CS (362.594) (184.693) (368.113) (178.593)
Ajustes 362.486 183.597 481.009 176.661

(108) (1.096) 112.896 (1.932)
Variações nos ativos e passivos 2 (4.149) (114.809) 15.037
Caixa proveniente
  das operações (106) (5.245) (1.913) 13.105
Juros pagos sobre
  financiamentos - - (1.753) (5.943)
Caixa líquido gerado pelas
  atividades operacionais (106) (5.245) (3.666) 7.162
Caixa líquido aplicado nas
  atividades de investimentos 243 4.875 (24.210) 44.458
Caixa líquido gerado das
  atividades de financiamentos - - 7.522 (36.402)
Aumento (redução) de caixa
  e equivalentes de caixa 137 (370) (20.354) 15.218
Caixa e equivalentes de caixa
  no início do exercício 546 916 54.056 38.838
Caixa e equivalentes de caixa
  no final do exercício 683 546 33.702 54.056
Aumento (redução) de caixa
  e equivalentes de caixa 137 (370) (20.354) 15.218

Diretoria:
Sergio Antonio Garcia Amoroso - Presidente
Jorge Francisco Henriques - Vice-presidente

Robson Ederaldo de Mello - Contador - CRC 1SP 189.409/O-4

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1004291-77.2016.8.26.0127 Classe: Assunto: Interpelação
- Inadimplemento Requerente: Central Park Empreendimentos Imobiliários Ltda. Requerido: Vanessa
Soares de Oliveira EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004291-
77.2016.8.26.0127 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado
de São Paulo, Dr(a). Juliana Marques Wendling, na forma da Lei, etc. Faz Saber a VANESSA SOARES
DE OLIVEIRA (RG 45.923.108-XSSP/SP, e CPF nº 454.926.578-80) que CENTRAL PARK
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., lhe ajuizou uma ação de INTERPELAÇÃO JUDICIAL,
representado pelo instrumento de compromisso de compra e venda de “Um terreno urbano, designado
lote nº 19 da Quadra H, do loteamento denominado “Portal Di Napoli”, localizado em Cotia, Estado
de São Paulo, conforme cláusulas e condições ali estabelecidas, com área total de 125,00 m2 .”.,
estando, atualmente estando atualmente inadimplente com as parcelas de números 002/180 a 008/
180, vencidas entre 10/11/2015 a 10/05/2016, além das parcelas de acordo nsº 003/005 a 005/
005., que totaliza a quantia de R$ 9.833,67. Estando a interpelada em lugar ignorado, expede-se
edital de Notificação para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, paguem as parcelas
vencidas e vincendas, atualizadas, sob pena de rescisão do contrato. Fica a interpelada Notificada
para os termos da ação, bem como cientificada de que após o cumprimento, pagas as custas e
observadas as formalidades legais, e decorridas as 48 horas os autos serão entregues a requerente.
Será o edital , por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Carapicuiba, aos 04 de dezembro de 2020.

P A R A  M A I S  I N F O R M A Ç Õ E S :  3 0 0 3 - 0 6 7 7  |  W W W. Z U K E R M A N. C O M . B R

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião Extraordinária,
Processo nº 1023281-14.2019.8.26.0224 A MM. Juiza de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro da Comarca
de Guarulhos, Dra. Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a réus ausentes,
incertos e desconhecidos, bem como terceiros interessados, assim como seus cônjuges e sucessores
que GERSON VICARI casado com CARLA RAMOS VICARI ajuizaram Ação de Usucapião Extraordinária,
Processo nº 1023281-14.2019.8.26.0224 em face de IMOBILIÁRIA E CONSTRUTORA CONTINENTAL
LTDA, objetivando a declaração de domínio sobre o Lote de Terreno n° 479 da Quadra 16 do
Loteamento denominado “Jardim Santa Maria”, localizado na Rua Ribeirópolis, n° 35 – Jardim Santa
Maria, zona urbana do município e comarca de Guarulhos, Estado de São Paulo, objeto da Matrícula
Imobiliária n° 21.604 do 1° Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos, Estado de São Paulo,
alegando posse mansa e pacífica pelo prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelos autores. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

P A R A  M A I S  I N F O R M A Ç Õ E S :  3 0 0 3 - 0 6 7 7  |  W W W. Z U K E R M A N. C O M . B R

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Prezados Senhores, Nos termos do Estatuto, convoco a todos os filiados da “FEDERAÇÃO DE BEACH SOCCER DO 
ESTADO DE SÃO PAULO”, para, no dia 21 de Maio de 2021, às 09h em primeira chamada e às 09h30 em segunda 
chamada,  na sede da entidade, “Avenida das Águas Marinhas, 70, Bairro Parque Petrópolis, Mairiporâ”, para 
participarem Assembleia Geral da entidade com Eleição e Posse da Diretoria Executiva. Ordem do Dia: 1 – Aprovação 
das Contas do Exercício de 2017, 2018, 2019 e 2020; 2 – Reforma Estatutária; 3 – Eleição e Posse da Diretoria Exe-
cutiva; 4 – Assuntos Gerais

Mairiporâ, 01 de Abril de 2021
Atenciosamente

Jorge Luis Lisardo de Almeida - Presidente

Kelane Empreendimentos  
Imobiliários Ltda.

CNPJ/MF nº 17.167.184/0001-81 - NIRE nº 35.227.072.307
Ata de Reunião dos Sócios Realizada em 29/12/20

JUCESP - Certifico que a Ata em epigrafe foi registrada sob o  nº 182.909/21-9 em 03/05/21. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Foro Especializado da 1ª RAJ  
Varas Regionais de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem da 1ª RAJ 
2ª Vara Regional de Competência Empresarial e Conflitos Relacionados à Arbitragem da 1ª RAJ 
EDITAL DO ART. 53, PARAGRÁFO ÚNICO, DA LEI 11.101/2005, EXPEDIDO NOS AUTOS DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA ITAPOSTES DE ARTEFATOS DE 
CONCRETO EIRELI, MSERVICE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA. 
EPP e CONCRETO SERVIÇOS LTDA. EPP, PROCESSO Nº 1002406-51.2020.8.26.0268 - PRAZO 
DE 30 DIAS.A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem da 1ª RAJ do foro especializado da 1ª RAJ, Dra. Andréa Galhardo Palma, 
FAZ SABER:APRESENTAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL: As Recuperandas 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA ITAPOSTES DE ARTEFATOS DE CONCRETO EIRELI, MSERVICE 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA. EPP e CONCRETO SERVIÇOS 
LTDA. EPP apresentaram PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (disponibilizado às fls. 747/873 dos 
autos e no site www.excelia-aj.com.br), e nos termos do artigo 53, § único e 55, ambos da Lei nº 
11.101/2005, qualquer credor poderá manifestar ao juízo sua objeção ao plano de recuperação judicial 
no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação deste edital.E para que produza seus efeitos de 
direito, será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 04 de Maio de 2021.                                                                                        [10] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1015078-49.2016.8.26.0004. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria 
Cláudia Bedotti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FRANCISCO BATISTA DE OLIVEIRA , CPF. 
349.190.688-16, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial  por parte de 
Maria Antonia de Correia  Rocha , para o recebimento da quantia de R$ 6.274,20 (Nov/2016), 
decorrentes dos aluguéis e demais encargos do imóvel situado na Rua Camburiú, 145 – Vila Ipojuca, 
nesta Capital, conforme Contrato de Locação Residencial, firmado entre as partes. Estando o 
executado em lugar ignorado, foi expedido o presente edital de CITAÇÃO, para que em 03 dias, 
pague o débito atualizado ou, em 15 dias embargue a execução, podendo ainda, reconhecer o 
débito com o depósito de 30% do valor da execução, acrescido de custas e honorários de advogado 
e requerer o pagamento do restante em 06 parcelas mensais atualizadas, prazos estes que 
começarão a fluir após os 30 dias supra, sob pena de penhora e avaliação, ficando advertido que 
será nomeado curador especial em caso de revelia (art.257, IV, CPC). Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, aos 03 de maio de 2021. 

 
 
 
 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008578-24.2017.8.26.0006 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Luciana Mendes Simões Botelho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MERCEDES 
BRIQUES ZACARIAS , Brasileiro, CPF 203.972.728-04, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível  por parte de José Benedito Santos Costa e outros , alegando em 
síntese: ação de adjudicação compulsória de imóvel situado na Rua Jacira Artacho localizada em 
São Paulo, capital . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 29 de abril de 2021. 

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR - PROCESSO Nº 0010421-94.2014.5.15.0073 – DA VARA 
ÚNICA DO TRABALHO DE BIRIGUI/SP. EXEQUENTES: LUCELI DE FATIMA DOMINGUES E OU-
TROS (21) EXECUTADO: STILLUS MOTEL LTDA-ME E OUTROS (6) BENITO TOMAZ VICENSOT -
TI, Corretor judicial, devidamente credenciado perante o E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ºª 
Região (TRT-15), inscrito no CRECI/SP sob o nº 78.903-F/SP, site: www.posseimoveis.com.br/imo-
veis/judiciais, e-mail: corretorjudicialbenito@posseimoveis.com.br, fones: (19) 3896-1400, 
(19)38962046 e (19)9-9919-2010, estabelecido na Avenida da Saudade, nº 311, Centro, Santo Anto-
nio da Posse/SP, na qualidade de corretor nomeado para a alienação judicial do bem penhorado nos 
autos supra discriminados, nos termos do §2º do artigo 2º do Provimento GP-CR nº 04/2014 TRT-15, 
publica o presente edital para ciência das partes e terceiros interessados de que, no período de 
10/04/2021 a 09/06/2021, estará recebendo propostas no endereço retro para a alienação judicial dos 
bens abaixo dispostos. LOTE 01 - TIPO DE BEM: IMÓVEL - IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS: Matrí-
cula 16.446 – 1º Oficial de Registro de Lote 02 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Biri-
gui/SP.  DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Uma chácara sob n° 01 (um) da quadra A, situado à Estrada 
Municipal no Bairro da Estiva, neste município de Comarca de Birigui- SP, no loteamento denominado 
Gran-Ville, encerrando uma área de 5.037,20 metros quadrados. Com cadastro Municipal: 01-07-031-
0001 id físico 4959. Segundo informações do laudo de valor venal do Município de Birigui, o imóvel 
tem 1.158,25m² de área construída.  Ônus/Observação: Av- 08/16.446 – Penhora – Processo de 
Execução Fiscal nº de ordem 72/07, em trâmite no Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Biri-
gui. Av - 09/16.446 – Penhora – Processo de Execução Civil nº de ordem 10078742620168260077, 
em trâmite na 1º Vara Cível da Comarca de Birigui. Av  - 10/16.446 – Penhora – Processo de Execu-
ção Fiscal nº de ordem 0014444652004826007, em trâmite no Serviço Anexo das Fazendas da Co-
marca de Birigui. Av - 12/16.446 – Penhora – Processo de Execução Fiscal nº de ordem 
05024195520078260077, em trâmite no Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Birigui. Av - 
13/16.446 – Penhora – Processo de Execução Fiscal nº de ordem 05024195520078260077, em trâ-
mite no Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Birigui. Consta débito de IPTU no valor de R$ 
157.476,23 (cento e cinquenta e sete mil e quatrocentos e setenta e seis reais e vinte e três centavos). 
Não constam débito de água. DATA DA AVALIAÇÃO LOTE: 15/08/2019 QUANTIDADE: 01 PER-
CENTUAL DA PENHORA: 100,00 % VALOR UNITÁRIO (%Penhorado): R$ 1.758.990,72 (um mi-
lhão, setecentos e cinquenta e oito mil, novecentos e noventa reais e setenta e dois centavos). VA-
LOR TOTAL PENHORADO: R$ 1.758.990,72 (um milhão, setecentos e cinquenta e oito mil, 
novecentos e noventa reais e setenta e dois centavos). LOTE 02 - DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Matrí-
cula nº 16.126 do Oficial de Registro de Imóveis de Birigui/SP.  Lote 01: Três chácaras, sob n° 22 
(vinte e dois); 23 (vinte e três) e 24 (vinte e quatro), todas da quadra A localizadas no Bairro da Estiva, 
no loteamento denominado Chácaras de Recreio Morada do Sol, neste Município e Comarca de Biri-
gui, Estado de São Paulo, encerrando uma área de 15.008,75 metros quadrados. Foi edificado sobre 
o terreno um prédio próprio para motel, constituído de tijolos e coberto com telhas tipo francesas, 
assim discriminado; Bloco 1, contendo 04 apartamentos com abrigo, com área construída de 134,47 
metros quadrados; Bloco 2, contendo 06 apartamentos com abrigo, com área construída de 201,01 
metros quadrados; Bloco 3, contendo uma sala de diretoria, 1 cozinha, 1 área de serviço, 1 interfone, 
1 recepção, 1 WC e despejo, com área  construída de 51,84 metros quadrados; Bloco 4, contendo 1 
portaria com 9,24 metros quadrados. Segundo informações do laudo de valor venal do Município de 
Birigui o imóvel tem 1.392,04 m² de área construída.  Ônus/Observação: Consta débito de IPTU no 
valor de 179.150,52 (cento e setenta e nove mil e cento e cinquenta reais e cinquenta e dois centa-
vos). R.7 – Penhora – Ação de Execução Fiscal nº 696/95 – Serviço Anexo das Fazendas. R.9  – Pe-
nhora – Processo nº 1109/97 - Serviço Anexo das Fazendas. R.11/16.126 – Penhora – Processo nº 
1130/97 – Vara do Serviço Anexo das Fazendas. Av.22 – Penhora – Processo nº 0076557920068260077 
– Vara do Serviço Anexo das Fazendas. Av.23 – Penhora – Processo nº 0169374920038260077 – 
Vara do Serviço Anexo das Fazendas. Av.24 – Indisponibilidade e Av.26 – Penhora - Processo nº 
00104219420145150073 – Vara do Trabalho de Birigui. Av.25 – Penhora - Processo nº 
00143979120048260077 – Vara do Serviço Anexo das Fazendas. DATA DA AVALIAÇÃO LOTE 02: 
12/12/2019 QUANTIDADE: 01 PERCENTUAL DA PENHORA LOTE 01: 100,00% DATA DA AVALIA-
ÇÃO LOTE 01: 12/12/2019 PERCENTUAL DA PENHORA LOTE 02: 100,00% VALOR UNITÁRIO 
(%Penhorado): R$ 2.042.880,02 (dois milhões, quarenta e dois mil, oitocentos e oitenta reais e dois 
centavos). VALOR TOTAL PENHORADO: R$ 2.042.880,02 (dois milhões, quarenta e dois mil, oito-
centos e oitenta reais e dois centavos). CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO JUDICIAL 1. VALOR MÍNI-
MO: O valor mínimo para a venda não poderá ser inferior a 60% da avaliação. 2. VISITA: fica autori-
zada a visita do imóvel pelos interessados, desde que acompanhados pelo corretor ou por quem for 
por ele indicado, devendo ser apresentada cópia deste despacho, assinada eletronicamente, que 
valerá como MANDADO JUDICIAL para possibilitar o ingresso e a visitação do imóvel acima descrito, 
se preciso acompanhado de força policial. É vedado aos depositários criar embaraços à visitação do 
bem sob sua guarda, sob pena de ofensa ao art. 77, IV do CPC, ficando autorizado o uso da força 
policial, se necessário. 3. FORMAS DE PAGAMENTO a) A VISTA, no prazo máximo e improrrogável 
de 5 (cinco) dias a contar da intimação da homologação da proposta vencedora. b) A PRAZO , com 
pagamento de 25% à vista, e o remanescente em 18 (dezoito) parcelas mensais, através de depósito 
judicial no Banco do Brasil (agência 0348) Caixa Econômica Federal (agência 0574), com as garan-
tias do parágrafo único, do artigo 11 (caução idônea para bens móveis e hipoteca para bens imóveis). 
c) PREFERÊNCIA: Ocorrendo propostas de idêntico valor, observar-se-á a seguinte ordem: a) o pa-
gamento à vista; b) a proposta com menor número de parcelas; c) a proposta que tiver sido recebida 
em primeiro lugar. 4. Fica esclarecido que os créditos relativos a impostos cujo fato gerador seja a 
propriedade, o domínio útil ou a posse, e bem assim, os relativos a taxas pela prestação de serviços 
de tais bens, ou a contribuição de melhorias e multas, sub- rogam-se sob o respectivo preço, por eles 
não  respondendo o adquirente, já que a arrematação de bens através de alienação judicial, tem na-
tureza jurídica de aquisição originária, inexistindo relação jurídica entre o arrematante e o anterior 
proprietário do bem (aplicação do artigo 130-, parágrafo único, do CTN). 5. DO IMÓVEL: O imóvel 
será vendido pelo caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontram. A procedência e evicção 
de direitos dos bens vendidos em alienação judicial/leilão são de inteira e exclusiva reponsabilidade 
dos arrematantes/proprietários/União. O Corretor nomeado, é um mero mandatário, ficando assim, 
eximido de eventuais responsabilidades por vícios ou defeitos nos bens alienados (ocultos ou não), 
como também por indenizações, trocas, consertos, compensações financeiras de qualquer hipótese 
ou natureza, portanto, qualquer dificuldade quanto a: obter/localizar o bem móvel, registrar a carta de 
arrematação/alienação, imitir-se na posse, deverá ser imediatamente comunicada ao juízo responsá-
vel para as providências cabíveis. 6. DA PROPOSTA CONDICIONAL: As propostas que não atingi -
rem o valor mínimo de venda poderão ser recebidas “condicionalmente”, ficando sujeitos a posterior 
apreciação do Juízo responsável. 7. COMISSÃO DO CORRETOR: Será devida a partir desta nomea-
ção; em caso de remissão da dívida ou acordo antes da venda, fara jus o corretor a 2,5% sobre o 
valor da avaliação ou do total da execução, o que for menor, após a venda, a comissão será de 5%. 
8. Além da comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, a cargo do arrematante, 
fará jus o corretor nomeado, aos ressarcimentos das despesas incorridas com a remoção, guarda e 
conservação dos bens, desde que documentalmente comprovadas, bem como a armazenagem, na 
forma do artigo 789-A, VIII, da CLT, que serão acrescidas a execução. 9. O credor que não adjudicar 
os bens conscritos antes do despacho da nomeação, só poderá adquiri-los presencialmente durante 
o certame na condição de arrematante, respondendo, pela integralidade dos honorários do Corretor 
nomeado. 10. Caso o arrematante seja o próprio credor, deverá no prazo de 5 dias, efetuar o depósi-
to do valor proposto que superar seu crédito, sob pena de, tornar sem efeito a arrematação, sem 
prejuízo a condenação do pagamento da comissão devida ao corretor nomeado. 11. Os Embargos à 
arrematação, de acordo com o artigo 903 no Novo Código de Processo Civil, não terão efeito suspen-
sivo da venda realizada, considerando-se perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser 
julgados procedentes os Embargos. 12. O prazo para eventuais embargos à arrematação ou adjudi-
cação passará a fluir na data da alienação Pública, independente de nova notificação. 13. Servirá 
também o presente despacho como OFÍCIO ao Síndico, Administrador, ou Responsável pelo bem 
objeto da alienação a fim de informar por escrito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o SALDO 
DEVEDOR de eventuais taxas, condomínios, multa ou outras despesas ao Corretor, sob pena de ser 
considerado ato atentatório a dignidade da justiça com aplicação de multa. Aplica-se a presente alie-
nação ao disposto no Artigo 893 do Código de Processo Civil. 14. A publicação deste despacho/edital 
supre eventual insucesso nas intimações pessoais e dos respectivos patronos, em especial à execu-
tada e/ou sócios, inclusive aos cônjuges quando for o caso. 15. O interessado proceder a impressão 
diretamente pela consulta pública processual do PJe, sendo certo que o documento assinado eletro-
nicamente terá validade para os devidos fins, nos termos da lei nº 11.419/2006 16. PUBLICIDADE: 
Autoriza-se a publicidade da venda do imóvel, pelos meios idôneos de divulgação de mídia acessíveis 
ao Sr. Corretor, conforme, julgar mais conveniente e oportunos, dispensada a publicação de edital 
público pelo juízo. 17. Qualquer erro, incoerência ou inconsistência das informações acima poderá ser 
sanada por este corretor até a assinatura do auto de alienação/arrematação. 18. RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: a) Por agendamento, mediante contato direto com o Corretor, pelo número de 
telefones: (19) 38961400, (19)38962046 e (19)9-9919-2010. b) Mediante propostas no site:www.pos-
seimoveis.com.br/imoveis/judiciais, e-mail: corretorjudicialbenito@posseimoveis.com.br. Santo Anto-
nio de Posse, 10/04/2021 BENITO TOMAZ VICENSOTTI , Corretor judicial CRECI/SP sob nº 78.903-
F/SP. Observe-se que a autenticidade poderá ser aferida mediante consulta ao seguinte endereço na 
internet: http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.sea m, digitando 
no campo “número do documento” o número do respectivo código de barras.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011332-39.2017.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Mário Daccache, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) REGINALDO MARTINS WALDHELM, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 37.252.121-6, CPF 373.995.428-05, que lhe foi 
proposta uma ação de Monitória por parte de Ibc - Ins�tuto Brasileiro de Cultura, obje�vando a cobrança da quan�a de R$ 
6.068,64 (28/06/2017), decorrente da celebração de contrato de "inserção" datado de 29/07/2014, contrato nº 11.491 e 
notas fiscais nºs. 247,354 e 580. Encontrando-se o mesmo em lugar ignorado, foi deferida a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias úteis, a fluir após o prazo de vinte dias contados a par�r da 
publicação deste edital, ofereça embargos monitórios ou pague a importância supra, ficando ciente, outrossim, de que neste 
úl�mo caso ficará isento de custas e honorários advoca�cios e de que na hipótese de não oferecimento de embargos, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de maio de 2021.   P-08e11/05

Anuncie:  
11. 3729-6600 


